
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMANDO-GERAL 
 

PORTARIA CBMMS/BM-1 N.º 293, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

Altera e revoga dispositivos do anexo da Portaria 

CBMMS/BM-1 Nº 292/2020, que aprovou as 

orientações e medidas de mitigação contra o 

coronavírus (COVID-19), no âmbito do CBMMS. 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos III e VI, do artigo 8º, da Lei Complementar nº 188, de 03 de abril de 2014 

(ORGANIZAÇÃO BÁSICA); 

R E S O L V E :  

Art. 1º O item 5.1.6 do anexo da Portaria CBMMS/BM-1 Nº 292, de 18 de 

março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“5.1.6) O bombeiro militar que venha a regressar de qualquer local fora do 

Estado de Mato Grosso do Sul, bem como aqueles que tenham contato ou convívio 

direto com caso confirmado, deverão adotar os cuidados individuais contra doenças 

infectocontagiosas e aplicadas as seguintes medidas: 

I – Os que apresentem sintomas (sintomáticos) da COVID-19 deverão 

procurar o serviço de saúde para realização de exames e: em caso de resultado 

negativo para o coronavírus, estes deverão retornar ao trabalho; em caso positivo, 

deverão ser afastados das atividades conforme prescrição médica; 

..............................” (NR) 

Art. 2º Revogam-se o inciso II do item 5.1.6  e o item 5.2 do anexo da Portaria 

CBMMS/BM-1 Nº 292, de 18 de março de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 24 de março de 2020. 

 

 

JOILSON ALVES DO AMARAL – CEL QOBM 

Comandante Geral do CBMMS 
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